PARECER Nº 57, DE 2004

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 306, de 2002 

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe dispõe sobre a identificação de todas as bagagens que acompanham os passageiros e os motoristas de ônibus intermunicipais.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 68ª a 72ª Sessões Ordinárias (de 20 a 24/05/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser examinado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.  

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende que todas as bagagens que acompanham passageiros e motoristas de ônibus de linhas intermunicipais, inclusive os de turismo, devem ser identificadas, objetivando identificar os proprietários de bagagens que eventualmente estejam transportando materiais ilícitos, tais como drogas, contrabando ou armas.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Assembléia, nada havendo, sob esse aspecto, que impeça a aprovação da proposta.

Todavia, da leitura do artigo 1º do projeto, ficamos sem saber que agente estaria obrigado a proceder a referida identificação, assim como quem estaria encarregado de zelar pela aplicação da lei, já que o comando apresenta-se de forma extremamente genérica.

Desta forma, visando aperfeiçoar a proposta, ofertando-lhe um conteúdo mais preciso, propomos a seguinte 

EMENDA

O artigo 1º do Projeto de lei nº 306, de 2002, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 1º - As empresas responsáveis pela operação de linhas de ônibus intermunicipais no Estado de São Paulo ficam obrigadas a exigir de seus usuários a identificação das respectivas bagagens."

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 306, de 2002, assim como da emenda apresentada.

a)  ROQUE  BARBIERE - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 20-11-2002

a)  Carlos Sampaio – Presidente
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